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EMENTA: ICMS '-'-1. OMISSAO DE ENTRADAS. 2.
Á emprcsa proÍll0Veü aquisição de mercadorias
desàcütnpanhadas de docühiCJltação fiséal,nC) montailte de
R$ 1.710.409,03 deteclado através de leVa'htamento
quantitativo de estoque, no exercício dc 2010.3. Recurso
(prdiüáriC). conhecido e não providü. Auto de infraçãC)
julgadC) PROCEDENT}~, por tUluninlidade de votos,
conforme Parecer da Assessoria Processual 'lhbutária,
adotado pelo rcpre'sentátlth da dC)utàPtocnradoria Geral dC)
Estado. 4. Decisão aJ11t:arada no art. ] 39 do Decreto
-24.569/97. 5. Penalidade ii1serta no art. 123, inciso 111,.
tilíJlea "a", da Lei 12:'670/96, módificada pcla I.,ei
13.418/20OJ,

RELATÓRIO

A peça fi~ca] súhln'etida a nossô exânle tel11 o seguinte relato:
"AQtJISIÇÃODE ,MERCADORIAS SEA1 DOCUA1ENTAÇ40 FISCAL ~ OJlfISSÃO DE

,ENTRADAS. A FIRMA EM EPÍGRAF'EREAL1Z0U A QiJISIÇÃODE MERCADORL4S
DESACOBERTADAS DE NOTASFISCAIS EXERCÍCIO 2010,CONF'OKA1E QUANTITATIVO
DE ESTOQUE ANEXO. PENALID~DE. DE 30% SOBRR VALOR DA OPERAÇÃO R$
1710409,03. ltfULTA RS513122,71.1NFORMAÇO'ES COMPLE1J1ENTARES ANEXAS." (S1C).

Após ihdicár os dispositivos legaisi:flfringidos o agênte fiscal apúuta
êÜl1iOpenalidade o art. 123, inciso IIl, ~línea "a" da Lei ,no 12.670/96; modificado pela Lei n°
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13A18/03. DésSe tnodo, teÜl;.se O seguit)te deíl1ortstrativo elihôrado pelo agente fazendário
cortcerílelite ao presente Avto de Infração:

,".',. ,.

DEMONSTRATIVO

BASE DE CALCULO

ICMS (principa!)
Multa (30%)
TOTAL.

o,"

R$1.710.409,03

, 00,00
~$~] 3.122,71"

"jt$:n3:17~,:zi,

Anexo>saos autos estão oss'eguiríte's dOCUli'leh'tos:

> ltifdi'h'fa'ÇOesCôrtlplen'1tmtai"eSaoiAntO delnftàção iJo2015.508442 às fls. 0:3104;'
> Mandádode AçãôFiscal n° 2014.30999 às 11s.05;
~ termo deJilício dê Fiscalizâção~ó,20J4.299U2.às fls. 06;
> Iemtode Conclusão de Fiscalilâção n° 2015.09525 as t1s, 07;

I

" Ato Dc-clárat6tio nO005/2015 às 11s.08:, , ,
" Levantatnento Quantitativo deE~toque'- Omis'são de ErithldâS -êXêtcÍci020lô "'às fls. 09;
? IÚ.ventátio31/12/2009 às fls. 10: ;, ,
.,. Inventári'o31/12/2010 às fls. 11;,_
),> Pn)tocol0 de Autenticaçâo às fls., 12 a 19;
" ÚêclaraçãodeOpção de Arquivo Eletrônico as fls. 20;
>' Arquivo E1ettônico ~ Mídia CD -'-exercício 2010 às fls. 2J;
y Recibo de Dispotlibilização de D()cutnentos às fls. 22;
>- lnfonnaçãoFiscal às fls. ~4; .
~ Iêrtfiode Revelia às fls. 26.

A êontribúi.nté não áJYre'séntóudefer?à cU) auto de il1fraçãono prazo
legal, sendo",lhêlaVrádo Térmo de Revelià às fls.26.

. Instada a se illal1ifestal hoS tn.ftos a Julgadôhí Singtilàt proferiu sua
decisao fliohocratlcaàs fls. 27/31, julgando pela PROCEDÊNCiA da préSeJíte Ação Fiscal, por
restar ptovado Ms autos a oiJrissão de entrada de metc'adotia, fundamentando sua decisão à luz do
art. 139 dó Decteto 24569/97 com penalidade prevista no art. 123,f1I, "a" da Lei 12.670/96 alterada
pela Lei 13.418/03; dt~tettninaI)do, ainda; fi iJ)tirnação daempte'sa autuada él.tecolhet aos cofres do
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ES'I:J.\JJ(j DUC:EARÁ

S'erl'efaria' di! FÚ.I'CiJ,i" ,

êONfENêíúso ADMIklSTRAilVO TklílU'fÁRni:.,'CoNAt'
, CONSÉLHO DE REC1JRSOS TIUBUtÁIttos ~.CRt ':, . I , .•

.Éstiltló; tí'Ôpi'áztrde. 30 (f['irità)diás,côhtadbs dae it~hda dàde'êisã'Ü~nimp()rtâtiêiàaeR$ 5 1'3.122,7] ,.
. . ". '. I. . . " ' ...' .' " •'bem'c6ülO 'OsdêVidos acrésci'rírús legàis'üu ü'ltetpot 'recurso;ém igual praZü,a'OCoúselhü de

,'ReêutSOS >l'ribtitafiüs,nálhtMacla lêi.l . . , .
1 '

' .. ,..... ." ,.i:~êlnprêsalitresi:gnadac'Olna deásãô ~aitistâ?dia.Sit~gulaí' apres:Iit6u
Reclifst)'Otdulártôàs ns,40/4'S, álegâl'ido e,m síntese que o autüd'e.mfração serIa r1ul\)em razaü de
não a:tC'hdetaü att 815 9úfliéo do iIi:ci~üI dü Decretü' 24.569/97, p'Ois'nãüperh1ité idélitificar a
oTigêhldó suposto ctédiwtdbutâriü o£a'ekigidüiinp'ossibilitMido ~()rCOinpiêtbüexetcíci'O düdireit9
aü coiitrâ'ditór'ioe fi ampla'dêfesá; \ !. , . '. ~. .

Qu~ bOÚVe[aflOrita3'0 ílrifItil'io da ~~~alld~deádiltiliisttatiVá, '

. . .....'.' ,' / QUe; üú~bém,hOliVêaftb'htaàüdevídóprÔC6SS(),}êgàleàilicitt;dedas
IJrbvas. ê).autó déintiaçaü fói lavrado dom base om.docul11etltôs.Golêtados.na enlptesa dürante. a
fis,caliz<rça'O.pprõced~rt1ef1t'Oucorreü dJ modü 'desleal. .Os.dOCt;lnehtos que el1;16asan'1a.presel'lte
autuaÇã'Onão sâóaqüelesqueü agente tdnha direitü .de exigirnetíl tampoucü os que Õ cüntribuinte

, ,. . .. ' '. .,' .' ." . . .1.. .. . ..'têth odevcr de cortScl'varou exibir. Nãü f6ram 'Obtidos1egalmente,ttiáS sim àtravés de Uma autuação
inadéqHàda,abilsiva,e }Hei!àpOrpálie;db(àutllánt~.Portal1tÚ,núlàdeplei1ü diteitb,' '

, ,'..' ...•.I..'..•.. ... '~.' ,..'.
'.QtléÍll'é'xistlu ãinthição êapituladàtfO'átitü deirífrâçãOi.. I .". 'l,' .

r .

! ...' ...•..•..' ."',' .....••.i ...'. ..,'..'.'Íjór fim réqúeh~u 'à rêfdtrriãdàde'êisãú;r1á sefüidodeque n)sse
teé'Ônhê'êid a a l1Hlidáâediih'cusação fis'cal

l
'O'uasúaiitiproccdênda';

. , .. r. '. . .........'.
. ".'. A AssêssüriaPrüc'ess'üaITdbütâtia,'por ihtêrJiiédiü dó Parecer denso

", .. ". ""'.' .. , '_". _ .', "_:.'1.""" '. ''' .. "0) , ,',. ,'- " ,> '"~o .' •. ,'_ .: "

49/51,ap'Ós breve relat'Odós.fat'Os, asseverou que t'Odü'Oprocedt;meJit'Orealizadü'naapur(lçã'O da
infl"açãüseguiu asfü1'máIid~des. exigidaslemlei. .Asseverou que~o.autuadü nã'Otrüuxe aüs autüs

, qualquetinf()rlnação que'imdesse refulài- O trabalht>da auditori<i'fiscal,haja,vistá. que tüdüs os
valüresutilitad'Os nü levanta'mentú dabasbdecalculo füram invesfigad'Ose apuradüs. Neste sentidü
inf'Ormouque I!ão cabe aOcontribuinte slií~ente alegar ós fat'Osimrieditivos bem cotnüásextintivüs,'

. é1~I11'Od,'Oqueon1esl11ótem. a 'Obrigaçãojcümprüvar seus atgum;efltos e. sUaefetiVIdade, 'Ouseja,
cümprüvãr Gábaltnentequenãô houvea0rJli'sSãü de entradas medi:áütea nãü elllissãü do documentü
'fiscaL Diahte dáexpost()<;depreendeI1q~e,apesat de àlegara rtulltlade do,.áuÜi de infração o
~o~tribuinte não prüdnziulienhuma pr'Ovlaem sentido c'OiltrâriúfPürtais tazões, opinbu"se pelü
qün,hecittl'entüdo Recursb. Ordinâtiü, neg~ndo.;lhep1'üvimontü,n()Sentidü de confirmar a decisãü
singulàrde PROCEHENCIA dü autü de infração.

I '.. 1
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,.'. _ ..... , - IE otelâtótio.

VÔTODÚRELATÓk

- ~ '. • .' I" •

, Trata-se dó Recurso Oi'dii1árioilltcipósto pút JeJUAtil COUROS E
PELES LtfjA~ MÊ êhl facé de CÉLULADE JULGAMENtO'DE ]O JNSTÂNCÍA, através do
qual, à. fêcotrei1"tc,atraves de séuptocurJdo'r, regu)aJillente CÚ]'!stítOídú,seinsutge contr~ a Decisão
profeáda pelajülgâdút'à siílgulat; ,

No processô:51JlJexamine, a reqúe6dà fo'i autlLadaP'or aquisição de
jllrtrcàdjJfitlssefi1rló'Cuiflentó~~ jiscai.5- omissão de entradas .•detectado através do Levarltamento
Quài1titâtivo de -Êstoque deolc'tcadorias, referente ao exetdeiô de 2010, ÜoiWôj)tante de R$
1.1100409;03.

Da Pt~limilí'àtde nulidade

Há ptelintih'áres a sere1'ft éxáminâ'd~s,ljntaVez ,qü'e ftwã:ltistlsC'itadas
'pelo reé'otrel1te,úlotivO'peló qual passo ~discorrer,_trazendo elnpfestadàà manifestação elaborada
pela Assessoria Processual Iributária,qnando énfrent()u o terna; Si:)fíãovejalitos:

"Pí'elililiJ1tiPiflé111e, rejeitài17óS () 'aJ'giiihéitUJ dà rec(iPtéflíe dê qüe: 110
tiU[Odeifí}idçãoiJ mílü eJl'l.tà'zãóde nâo dtei1dej>âá an875 f úfl'icodo inc. 1dof)ec. 24.569/97,
lj'ois mlo jJef'iltite identifiêâi"a oPigein do supô.stó crédito tribütúf'lô. jJn:le.tigido ifh[fOSsibilital1do
por cotJipleto oê:tetcício do direitoaoc(H'ltraditótio e á anipladefesa. Da alnjjlta ao principio da
mOl"alidadeadniinis;trativa. "

, I

Da análise ininuâosa dós autos; ndi:ttoda i1i.fraçãoenl éOf?junto(;0117

~sinfotiiiaçõé:sé~li1plef~entapes, .I1s.4, elo levantar:z,entode estóq;ue t~lativa. ao exercício d~ 20~O
(fls. 9) e demazs documentoselenwdos asfls. 3, Ver?llCa-Seque totm oprocedlJl1entodefiscallzaçao
foi descrito fu) auto, onde ..consta todos, os elementos irt./OI',;mti."os'que seJ'viriln] de base para
aCIJ.'Çaçãofiscal. Sefldoeste devidaniente l11otivado, inc!usÍl)e cqm docuníentos cdJl1jJrobatórios
af1e:xados,possibilítando o exerciCio do cOnti"aditôrioe da ampla [lejesa, o que permite afirmar que
nenhuma garantiãcons.titücionalfoi pi'etetida. Portanto, inexisteviolaçclo aü att. 33, Xl do Dec.
11° 25. 468/99. '
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'J)f?,~tà(;(jfhÓS' que a dé.'it:'iâÇãõfõl décôh,t!fité dó leVêrritâiJ1elÍto de
êstôqzW de tnercadótld5' féulizuda liâ ei1ipn:sa âutuada; tefere'pzte'.üôexel'dcio de 2010, utilizando
a:'iil1fo1'llíciçõesfiscâis trtiflS!flitidas âo jhs'co através do Sisterriâ Pi1blic{) de Esáitu'i"açao Digital ~
SPED ~". Esct'üitl"açãó FL'1cal D(p;ital -;-' EFD. Afeio de prm,;a que pe,tmüe a C0'111provação da
'(jniissao' de CÓii'lpras,já ijúêforarn c(J'nsiideradas as el'ltiYldas e saídas de inercadorias, o estoque
inicial efinal, iÍ1jórni'àdôspelaemptesa'6wuadu,eleil1r:ittos que sübsidianíin afórrnação do quadro
totel!izadór do levuntttffté11toqucl11titativO, de estôque de ntercado-ritJs.

'j
Quer dizá, o leVtil'ltaiJtento unÍtúricj com a ident(jicação das

h1êj'êâdôrià.~, poi' meio dô qúal é P()SsÍiJel identtficât ali 171'ercâf10tiâ'S'dê fotfna individualizada,
vendida ou cotnptada sel11àS i1Ótasfiscais coriespmlde'ntes.

. Ademais, cumpre injónliar Cjüe a,ji.I,,;dlizéição utilizou as i1?fOrl11'açÕeS
,jiscats' tN:in5'111itidasao/isto através do Sistema Publico de Escrituração Digital, SP£D .
Es(;iitUtaç'ão Fiscal Digital ~EFDapó.\' opção da própriaeJlljJtêsa em obediência ao fIO do art.
JO dáln.s'li'ução Normativa n 37/2014 ~ Declatação de Opção qe Arquivo Eletrôl1ico, às fls. 20
dO,i;Üí/tos', logo, não há como acata,' 6 atgwl1enló dâ têcorNúíIe de "ine.xistênáa da in/i'ação
capitulada no ailto de infração i'. ,

Vale salientar que a Otrditõtiã delfloJ15'trticristalinWiiel'lle á:'sJls.9 dôs
auüx.\'todo() pr()cess().ji.S'éY1!itatótib qUê ;'esultounapl'eSel1te inji'tlção ..

:
, SalientâiJl0!'i, que o 8istêIJla de Le'VâJttaiftel1t'ifde Es'tóqile (5'LE), é um

f17ét6dôeficat de .fiscdliZação, no qual, são Considerados, todos os elemei1los if1érentes ao
procedi/1'lento, cmim: os dOCUfJ1ê11tosfiicais de enttadas e de sltídas e inventál'ios, documentos
estes, os quais, são iI?lof'h1adospela pró/iria empre:'iu, para que, o 'àgente fiscal possa C011solidar a
fórfnação do quadro Relatório rotalitador de LewintâJl1ento de Aletcado6a. .

E no caso en1 questà(), ficou dêl1ir.if1,m'adoque os sontatóJ'iôs por
proc!tlti) das' saídas e doi!lventa'rió final jórmn supêtiotes ao sÔl'1atótio das entiadase estoque
iniCiál. istocol11ptôva, cjUê,U recorrente. adquiriu mercadOtiàscf:J'm liMas jistais em quantidades
injet'iõies as quantidades pôr ela comprada, e que, nâo fÓNlí1í api'esêntadas .

.'; .

C .. )

DiaMe dess~ quadro, obsei"va~se quê tais fato,~ sê coadunam COfJ1a
lotãl ciai'éta ep'redsa() l1ãdútuaçào. por {neio do relato da if?f,'açâo, Ihjótniaç{)es Complementares
e deMáis docwnefit()s quecomptJefJ1 a lidejapresentant linguagem OtaNl éelemePltos suficientes para• I..... . . .
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CONSELHO DERECURSOS TRIBUTARIOS ~ CRTI .
s'e (:oiidui,. O tijJo de ifl;jj'aç/iô Í111ptdãJtaáo cOl1ttibífÍntê. Logo a j'ecorfelile '11ãopode arguit
destonhetiff1êritôdo que lhe estaVá sêndo imputad'o. " (grifo iiO'SSO)

Deste niódo, tO.fl1andüC0010 base a a"ilálise Téâlízada pela Assessoria:
ProcessUal Tributária, él1teliâo em afastar as preliminares suscitadas.

1
iDo Méf'itó . I

À peça fisGaI súlJtné'tidàa flÕssOéxân1e tem o telãtô de aquisição de
li1e"tcadürias setndnCUri:1éritação fiscaL A pattir da ânálise acutádâ:do Cadê"ttiôprocessüal, se infere
que a autuada adquiriu Itlétêadorias Selfl 'as devidas notas fiscais, àSSêvetôu ainda, o autuante, que

. depois de realizado o relatório totalizador do levantamento quantitativo de estoque COnstatou uni
nlO11taíltede R$ 1.110.409,03 referente ao exercício de 2010.

, c ~ >.'

Por sua veZ o julgado1'singular phY1etiu detlsãopela pi'oc:edênciada
acusàção fiscal,pof re-stat provado nos aUtos a omissão de' entrada de metcadol'ia, fUhdametltando
sua,decisã() àluz do art. 139 do Decteto 24.569/97coin penalidade previStàli"O att. 123, lTl, "a" da
Lei 12.610/96altetada pela Lei 13.418/03.

Já a Assessoria Processual Ttibtttafiá, assim se niánifestou:

.. I. . .... .
"Log'o, não ;~'epod& acl1üú' (XS' ar,rtlútiêhlô.S'expedidos pela áUiueida eil1

.s'uápeça de l'êéilf'!),O,pt)j'qímnto ()S J}léSl'nosse encO'nthirn destituidM de eléll1é;ítô.5 que pudessem
inválidar ofeitofiscal.

Diaiite dó é~pWo;ü),à;mo(JDirêitij']}ibutáfü) h~~é;"e-SépelUptü1clpio
dá legalidade e êy;iste 'flOrina ,.egultmdua ex('S"êhcia da emis,<:â(>da nota .fi:~cal na operação de
compta de mercádbria, dever'iil o cOfltribàinte obserVá)' tal COiJlcJwdu,cumptindo 'odisciplinado no
art. 139 do Dec. 1'1.24.569197, com'o foi rnobsetl)ado. o coritNbl;jime .ficaní sz4eito a penalidade
gizáda no élrt. 123, 111 /lei"da Lei 12.670/~6. e<JmfUNa tedação da Lei nO 13.418/03.

. . IstlJ po:sto~ ojfinü'-sepélo conhecifriehto dô i'ecútc\"ootdinário, l1egar-
lhe Pl'"ô'vÍíJ1(!lito,PtlPa:queSeja 111Q11tidtlü decisão singular de pf{)ái:!dência doá1ito de in.f;'açüo."

Na esfera éiil epígráfe; cabe obsetv~:rt q'ue na técnica fistalizatória em
comento, o cOilttibüii'ite oiüitill bntradas, afigurand()"se uma presunção qüe não houve o pagamento
do iiiiposto C{)tí'éS~ptnidetite, . I, .

, J
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CONtENcIOSOADMINISTRATI:VO TRIBUTARIO:.. CONAT
CONSELHO DE RECORSOstluBUr ÁRIOS.~Clt!

êOricl0i'-sê,'"po'itm.lto;que o cOl'i.triDúitltenão ágia I'1'OSter:mns da

DóYõtô

P.eJo exi)'o'sto, voto pdo coüli'etintentü do Recurso Orditiário,
hegantlo",lhepró'viIneiitô 'no sentido de manter a decisão exarada em itlstânt:ià singulat, julgando
P:ROCEDEN'tÊ 'a aç'â'O fiscal, en1 confbtmida'deccHrt o pâreeet dã Assessoúa Pl'ocessuàl
irriblitária,.-adotado'peIo represeütalíte da d,outa Proclinrdmia Geral do Estado.

Demonstrativo

])EctSÃó

.Bhsede'CálêúlôV ...."
Alí nota

,ICMS (principal) , ,
Multa

~,T.'()'-UA'h ••.--,

É o voto.

1~$1.71().409,03,
30,00%,
,.:.00,00

~.. ~. -- "'~.tõ.. . ," .

."R$513~2,71;,
.'fi:$'S13;f2~;71i;,

Vistos, rei âtados e discutidosospresélltes àutos emql1e é ré'cottênteIGUAtlJ COUROSÊ PELES
r.rDA c técotridà CÉLUI.ADEJULGAMEJNTO DErINSTÂNC1A. A 2a Câinara de Julga:melito
do Conselho de Rêcurso'S Ttiblltál'ios resolve, pür uilaniínidadede votos,cOnhecét dI) Recurso
Ordinári() iriletposU), àfâsta:t às prclifllihãi'eS de nulidade nele suscitadas, eno mérito, também por
utlaüiirtidàde de vütos, l1'egar.•lhe ptovil1leJito,. pata confirmar' a decisão coNDENATÓRIA
profetida.etn 111 Instância, nós tei'l1iosdo voto do Conselheiro Relator e dea:cordo C'D.m o Parecer da
AssesSdtia Processual 'J'tibutária, adotado p'elh representaltte daPtocnràdotia Geral do Estado.
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Pl"ocesso flo. ] /1940/20] 5
ConselheitoRelútor: Cícero Roger Macedo Gonçalves

GoVERNO DO
BrrADO bOCEA.RÁ

SbcfeUrria da l'àz/:udil
\

CONTENCioso ADMtNlstRA 1'1VOT:RrBH1ÁRIÚ .•cúNÁ t
CONSELHO DE RECURSOS TRlBUr ÁRIOS ~,CRT

SALA1)AS SESs6ESDA 211CÂMARA nEJULGAM'ENtOli(jCONSELllODi1 k.ECVR~'OS
TRIBUTÁRIOS, em F6rtaleza,aosjR,'de. ..~" " ,de 2016.

I .

a 'do GOlíçalves
erro Relator

. l[)WN.JinAuh,,~
, 'Fjnp~PinT1õ!d~'StaLeitão
.t/p' COhselb:eiro

,

,\1i~' ,
LúdadéF til ,", ,de Araújo
, Ptesid~fite da 2a Cârnara

"']Jil1gtoh
eira

f\'0M-~~~. kúJLUO
L,I ~Mo J~tah,cisc~deLil~a JV -,
y~ 'lS hClr

/' '

•. / ----~-..-7' ,,'ar.ástêlO " '

onseJhetra.. ...j'~(f

CIENTE EM: ,.~&/9~1~&_,

~.,l/i)~Q0
Ub1rãtân ~elea de Andrade

Ptocürador do Estado
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